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Código 
do Ato

2025/00893767-8

REQUERIMENTO

12/09/2025
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xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1168294-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo
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Último arquivamento:

NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

NIRE: 33.2.1168294-0

Boleto(s): 105189296
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Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

027 3 Alteração / Alteração de Filial em outra UF

028 1 Alteração / Extinção de Filial em outra UF

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
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Requerente

Nome: SERGIO HABIB

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21970062686

E-mail: orgaospublicos@gruposhc.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 10/09/2025

Data da 1ª entrada: 10/09/2025

Rio de Janeiro

Local

10/09/2025

Data
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 CNPJ/MF nº 11.453.341/0001-39 
NIRE 33211682940 

30ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, os abaixo assinados; 
 
 
(i) SÉRGIO HABIB, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, 

empresário, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida das Américas, 1.155, sala 405, Barra da Tijuca, CEP: 22.631-
000, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.566.848 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 006.315.928-73; 
 

(ii) SECAR PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 08.987.114/0001-89, com seu Estatuto Social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob NIRE 
33.300.283.013, em sessão de 02 de agosto de 2007, com sede na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Das Américas, 1155 – sala 405 – 
Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ – CEP 22.631-000, neste ato 
devidamente representada na forma do seu Estatuto Social pelo seu Diretor 
Presidente, SÉRGIO HABIB, acima identificado (“SECAR”), 

          
Únicos sócios da NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA., sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.453.341/0001-39, com sede 
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 1155 sala 405, 
Barra da Tijuca, CEP 22.631-000, com seu Contrato Social devidamente arquivado 
na Jucerja sob o nº. 33211682940 em sessão de 03/12/2021, e, última alteração 
registrada na JUCERJA sob o Nº 00007016543 em sessão de 06 de junho de 2025 
(“Sociedade”), têm entre si justo e contratado alterar e consolidar o Contrato 
Social, como segue: 
 
I – ALTERAR OS ENDEREÇOS DAS FILIAIS ABAIXO:  
 
- Promover a alteração de endereço da filial inscrita no CNPJ sob o nº 
11.453.341/0006-43 na Avenida Presidente Wilson, nº 5477 – Anexo: Parte – 
Bairro Ipiranga – CEP: 04220-001 Para Avenida Eng. Caetano Alvares, nº 200 - 
Bairro Casa Verde – São Paulo - SP – CEP: 02520-310; 
 
 
 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
NIRE: 332.1168294-0 Protocolo: 2025/00893767-8 Data do protocolo: 10/09/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/09/2025 SOB O NÚMERO 00007199631 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 7A93DFC80AB9F4DE50EB92904F7D9EC0F37611C0EE91A0EFEA143E916BACDB40
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 03/14



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
NIRE: 332.1168294-0 Protocolo: 2025/00893767-8 Data do protocolo: 10/09/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/09/2025 SOB O NÚMERO 00007199631 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 7A93DFC80AB9F4DE50EB92904F7D9EC0F37611C0EE91A0EFEA143E916BACDB40
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 04/14

NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  
 
 

  
 

2

- Promover a alteração de endereço da filial inscrita no CNPJ sob o nº 
11.453.341/0007-24 na Avenida Presidente Wilson, nº 5130 – Bairro Vila 
Independência – CEP: 04220-001 Para Avenida Eng. Caetano Alvares, nº 200 – 
Pavimento Parte - Bairro Casa Verde – São Paulo - SP – CEP: 02520-310; 
 
- Promover a alteração de endereço da filial inscrita no CNPJ sob o nº 

11.453.341/0024-25 na Rua São Francisco, nº 1152, – Pavmto Parte – Bairro: 
Ouro Preto -   CEP: 57301-110 Para Avenida Mendonça Junior, nº 738 – 

Pavimento Parte - Bairro Gruta de Lourdes – Maceió - AL – CEP: 57052-480; 
 

II – ENCERRAR A ATIVIDADE DO ESTABELECIMENTO DA SOCIEDADE 
ABAIXO: 
 

- NIRE Nº 14920008447 – CNPJ nº 11.453.341/0030-73 - Avenida Gal. Ataíde 
Teive, Nº 832 – Sala 4 Bairro: Mecejana – Boa Vista – RR - CEP: 69304-360; 

 
III - Por fim, decidem os sócios consolidar o Contrato Social da 
Sociedade, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.” 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Nome Empresarial 
 

 

1.1 – A Sociedade gira sob o nome empresarial de NGN DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA. 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Sede e Foro 

 

2.1 – A Sociedade terá sua sede e foro central na Cidade e Estado no Rio de 
Janeiro, na Avenida das Américas, 1155 – sala 405 , Barra da Tijuca, CEP 22.631-
000, podendo abrir e fechar filiais, agências e escritórios, em qualquer localidade, 
por deliberação dos sócios representando a totalidade do capital social, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
2.2 - Elegem como foro para dirimir as questões relativas ao presente contrato, o 
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 
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2.3 – Neste ato, são abertas as filiais nos seguintes endereços: 
 

NIRE CNPJ ENDEREÇO CIDADE  ESTADO 

33901893886 11.453.341/0004-81 

Rua da Batata, nº 108 
– Box 17 Parte –  

Bairro Penha Circular 
– CEP: 21011-020; 

RIO DE 

JANEIRO
RJ 

35920202062 11.453.341/0005-62 

 
Avenida Mofarrej, nº 

1200,  Bairro Vila 
Leopoldina - SP - 
CEP: 05311-907; 

SÃO PAULO SP 

35920202071 11.453.341/0006-43 

Avenida Eng. Caetano 
Alvares, nº 200 - 

Bairro Casa Verde –  
CEP: 02520-310; 

 

SÃO PAULO SP 

35920202089 11.453.341/0007-24 

Avenida Eng. Caetano 
Alvares, nº 200 – 
Pavimento Parte -

Bairro Casa Verde –
CEP: 02520-310; 

 

SÃO PAULO SP 

35920202097 11.453.341/0008-05 

 
Rua Hassib Mofarrej, 
nº 508 – Anexo 536 
Parte – Bairro Vila 
Leopoldina – SP - 
CEP: 05312-000; 

SÃO PAULO SP 

53920028041 11.453.341/0009-96 

 
Trecho Tr Sia Trecho 
1 Lotes 290/320 Nº 0 
– Bairro: Zona 
Industrial (GUARA)  – 
CEP: 71200-010. 

 

BRASÍLIA DF 

26902040792 11.453.341/0010-20 

 
Avenida República do 

Líbano, 251 – Sala 
2205 Torre A – Sala 
2205/869 Torre A – 
PINA – CEP: 51110-

160; 
 

RECIFE   PE 

43920051541 11.453.341/0011-00 

 
Avenida Ceará, 444 – 
São João –  RS – CEP: 

90240-510; 

PORTO ALEGRE RS 

41901990411 11.453.341/0012-91 

 
Avenida Marechal 

Floriano Peixoto,  nº 
4043 –Prado Velho  – 
Curitiba  – PR – CEP:  

80220-295 

CURITIBA  PR 

  42902125596   11.453.341/0013-72 

 Rua Fulvio Aducci, nº 
416 – Parte - Bairro 

Estreito – 
Florianópolis – SC – 
CEP: 88075- 001; 

FLORIANÓPOLIS  SC 

  23920033708   11.453.341/0014-53 

 
- Avenida 13 de Maio, 
nº 31 – Parte - Bairro 
Fátima – Fortaleza – 

CE – CEP: 60040-531; 

FORTALEZA  
 

CE 
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54920079088  11.453.341/0015-34 

Rua Antônio Maria 
Coelho, nº 2498 – 

Parte - Bairro Centro 
– Campo Grande - MS 

– CEP: 79002-221; 

CAMPO GRANDE MS 

32900702776 11.453.341/0016-15 

 
- Rua José Alexandre 

Buaiz, nº 300 - SL 
2001 – Bairro 

Enseada do Sua –  ES 
– CEP: 29050-545; 

 

VITÓRIA ES 

31920121701 11.453.341/0017-04 

- Avenida João 
Pinheiro, nº 274 - 
SALA 201 – Bairro 

Lourdes – Belo 
Horizonte – MG – 
CEP: 30130-186; 

 

BELO 

HORIZONTE 
MG 

52901702598 11.453.341/0018-87 

- Avenida Lauricio 
Pedro Rasmussem, nº 
2020 – Quadra Área – 
Lote 01 - Bairro Vila 

Yate – Goiânia - GO – 
CEP: 74621-005; 

 

GOIÂNIA  GO 

13920019235 11.453.341/0020-00 

- Avenida 
Desembargador João 

Machado, nº 13 – 
Andar 1 – Sala 4 - 
Bairro Planalto – 

Manaus - AM – CEP: 
69044-000; 

MANAUS AM 

21900614827 11453341/0023-44 

Avenida  Francisco 
Lima, nº 355 – 
Pavmto Parte – 

Bairro: Potosi –CEP: 
65800-000; 

 

BALSAS MA 

27905213478 11453341/0024-25 

 
Avenida Mendonça 

Junior, nº 738 –
Pavimento Parte - 

Bairro Gruta de 
Lourdes – CEP: 

57052-480; 
 

MACEIÓ AL 

51920054678 11453341/0025-06 

Avenida  Professora 
Edna Maria De 

Albuquerque Affi, Nº 
1003 – Parte - Bairro: 

Santa Cruz - CEP:  
78077-099; 

CUIABÁ  MT 

16920000588 11453341/0026-97 

Avenida Raimundo 
Alvares da Costa,     
nº 1368 –Parte – 
Bairro: Central –  
CEP: 68900-074; 

MACAPÁ  AP  

17900411516 11453341/0027-78 

Quadra ACSV SE 22, 
AV. LO 05, Sala 7, 
Lote 11, Nº 14 – 

Bairro: Plano Diretor 
Sul –  CEP: 77021-

026; 

PALMAS TO 
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12920006451 11453341/0029-30 

 
Rua Floriano Peixoto, 

Nº 883 – Sala 1 – 
Bairro: Centro  –  
CEP: 69900-090; 

 

RIO BRANCO  AC 

22900458796 11453341/0031-54 

 
Rua Thomas Edison, 
Nº 2203 – Sala 29 – 

Bairro: Horto  –  CEP: 
64052-770; 

 

TERESINA PI 

11900262281 11453341/0032-35 

 
Rua Antônio Quintino 
Gomes, 4546 LOJA A;, 

Bairro Jardim 
América – 76980750 

 

VILHENA RO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Objeto Social 
 

 

3.1 – A Sociedade terá como objeto social: 
 
 

a) Comércio de veículos nacionais e importados, novos e usados; 
b) Comercialização de caminhões, ônibus, Camionetas e Utilitários; 
c) Comercialização de peças e acessórios (autopeças); 
d) Manutenção de veículos em geral; 
e) Locação de veículos em geral (não se refere ao que trata a Lei no 

6.099/74 – Leasing); 
f) Exposição de veículos;  
g) Participação em outras sociedades e; 

 
Parágrafo Primeiro: Na sede da empresa serão realizados os serviços de 
natureza administrativa e intermediação de negócios. 
 

 
Parágrafo Segundo: A filial da Sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 
11.453.341/0004-81, estabelecida na Rua da Batata, nº 108, Box 17 Parte, Penha 
Circular, Rio de Janeiro – RJ - CEP: 21011-020, terá a atividade “Comercialização 
de caminhões, ônibus, Camionetas e Utilitários”.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
Duração 

 
4.1 – A Sociedade terá duração por prazo indeterminado e o início de suas 
atividades deu-se em 01 de dezembro de 2009. 
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CLÁUSULA QUINTA 

Capital Social 
   
 
5.1 – O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Reais) dividido em 
5.000.000 (cinco milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional pelos sócios, conforme 
segue: 
 

a) O sócio SÉRGIO HABIB, subscreveu e integralizou, em moeda corrente do 
pais, 01 (uma) quota no valor total de R$ 1,00 (hum real). 
 

b) A sócia SECAR PARTICIPAÇÕES S/A, subscreveu 4.999.999 (quatro 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove) 
quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, em um total de R$ 4.999.999,00 
(quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e 
nove reais), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional. 
 

Sócios 
 Quotas Valor R$ 

Secar Participações S.A.  
 4.999.999 4.999.999,00 

Sérgio Habib 
              1              1,00 

Total 
 5.000.000 5.000.000,00 

 
 
 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita à integralização 
das quotas por ele subscritas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social.  
 
Parágrafo Segundo: Após integralizado o capital social da Sociedade e 
deliberado o seu aumento, os sócios terão 30 (trinta) dias para exercer o seu 
direito de preferência para participar do aumento do capital social, na proporção 
de sua participação. Os sócios que tenham interesse em participar do aumento de 
capital deverão fazê-lo mediante aviso, por escrito, à administração da Sociedade. 
Decorrido o prazo para o exercício do direito de preferência previsto neste 
parágrafo, a administração deverá convocar a Reunião de Sócios, dentro de 5 
(cinco) dias úteis, para deliberar sobre a modificação do capital social. 
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CLÁUSULA SEXTA 
Venda e Cessão de Quotas 

 

 

6.1 – As quotas representativas do capital social poderão ser livremente vendidas, 
cedidas ou transferidas de um sócio para o outro. Entretanto, em caso de venda, 
cessão ou transferência de quotas para terceiros, os demais sócios terão 
preferência para sua aquisição e deverão manifestar o seu expresso 
consentimento. 
 
Parágrafo Único – O sócio que desejar exercer seu direito de preferência deverá 
fazê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
comunicação, por escrito, do desejo expresso do sócio ofertante. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Cessão de Direito de Preferência 

 
7.1 – Os sócios somente poderão ceder o seu direito de preferência total ou 
parcialmente, a quem seja sócio, ou a terceiros, desde que com a aprovação de 
todos os sócios. 
  

CLÁUSULA OITAVA 
Administração 

 
8.1 – A Sociedade será gerida e administrada pelo sócio SÉRGIO HABIB, 
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, residente 
e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
1.155, sala 405, Barra da Tijuca- CEP 22.631-000, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.566.848 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.315.928-73 
o qual será designado administrador, investido de amplos poderes para 
administrar e representar a Sociedade sem qualquer limite, inclusive para outorgar 
aval, penhor, hipotecas, alienação fiduciária, fianças e garantias em geral em 
nome da Sociedade, indicando seus bens móveis e imóveis, corpóreos e 
incorpóreos para garantias em seu favor ou de terceiros, podendo assinar 
isoladamente. 
 
Parágrafo Primeiro – A título de pró-labore o sócio administrador terá direito a 
uma retirada mensal fixa, no valor a ser determinado em reunião dos sócios.  
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CLÁUSULA NONA 
Deliberações Sociais 

 

9.1 – Todas as deliberações sociais serão sempre tomadas pelo voto de sócios 
representando a maioria do capital social. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Dissolução e Liquidação 

 
10.1 – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 
Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a Sociedade se resolva em relação a seus sócios (artigo 1028 e artigo 1031 do 
Código Civil). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

Exclusão de Sócio 
 

11.1 – Os sócios poderão excluir, por justa causa, um ou mais sócios que estejam 
pondo em risco a continuidade da Sociedade. 
 
 
Parágrafo Primeiro – A exclusão somente poderá ser determinada em Reunião 
de Sócios especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo 
hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
 
Parágrafo Segundo – Será de pleno direito excluído da Sociedade o sócio 
declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada por credor em 
processo de execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
Transformação 

 

12.1 – A Sociedade poderá ser transformada em sociedade por ações, mediante a 
deliberação dos sócios. Os sócios renunciam expressamente ao direito de retirada 
da Sociedade no caso de sua transformação em sociedade anônima. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Exercício Social 
 

 

13.1 – O exercício social iniciará em 1º de Janeiro e terminará em 31 de 
Dezembro de cada ano. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 
Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros e Prejuízos 

 
14.1 – Ao término de cada exercício social serão levantadas demonstrações 
financeiras da Sociedade de acordo com as disposições legais e com os princípios 
de contabilidade geralmente aceitos e os administradores deverão prestar contas 
a sua administração, submetendo à Reunião de Sócios o balanço patrimonial e o 
balanço de resultado econômico. 
 
Parágrafo Primeiro – Os lucros e prejuízos, os quais apurados com base nos 
balanços patrimoniais levantados pela Sociedade anualmente, semestralmente ou 
em períodos menores, conforme o caso, serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios, na proporção de suas respectivas participações no capital social, conforme 
deliberado em reunião dos sócios, deliberando os mesmos pela totalidade do 
capital social, após a dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma 
da legislação fiscal aplicável. 
 
Parágrafo Segundo – A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras 
intermediárias e distribuir os lucros e prejuízos apurados, observadas as limitações 
legais e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de 
lucros constantes do último balanço patrimonial, sendo que a qualquer tempo, por 
decisão dos sócios, poderão ser pagos juros sobre o capital investido na 
Sociedade, de acordo com a legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 
Legislação Supletiva 

 
15.1 – A Sociedade será regida pelos artigos 1052 a 1087 do Código Civil no que 
se refere a sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei das Sociedades 
Anônimas (Lei n º 11.638/07 e suas posteriores alterações). 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA 
Disposições Gerais 

 

16.1 – Os sócios poderão celebrar acordos de sócios dispondo sobre a alienação 
de suas quotas, o direito de preferência para adquiri-las, o exercício do direito de 
voto ou do poder de controle, os quais deverão ser observados sempre que 
arquivados na sua sede e desde que não contrariem as disposições deste contrato 
social. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA 
Da Declaração de Inexistência de Impedimentos – Artigo 1011 – 

Parágrafo 1º Do Código Civil 
 

17.1 – Os sócios e o Administrador declaram, sob as penas da lei, que, não estão 
incursos em qualquer dos crimes previstos em lei que as impeçam de exercer a 
atividade mercantil. Os Administradores declaram ainda, que não estão impedidos 
de exercer a administração da Sociedade por lei especial ou condenados à pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas da 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, conforme artigo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil.” 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DAÇÕES EM GARANTIA 
 
18.1 “A Sociedade, conforme representações previstas no item 8.1 da Cláusula 
Oitava do presente Instrumento, está autorizada a outorgar quaisquer garantias 
em seu favor ou de terceiros, incluindo, mas não se limitando, para outorgar aval, 
penhor, hipotecas, alienação fiduciária, fianças e garantias em geral em nome da 
Sociedade, indicando seus bens móveis e imóveis, corpóreos e incorpóreos para 
garantias em seu favor ou de terceiros.” 
 
  CLAUSULA DÉCIMA NONA  
 
19.1 - Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2025. 

 

 

Sócios: 
 
 
 
 
 

 

 Sérgio Habib 

 

 

 Secar Participações S.A. 

p.p. Sergio Habib 
 
      
 
 Administrador: 
 
 
 
 

 

__________________________            

Sérgio Habib 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA NGN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, NIRE 33.2.1168294-0, 

PROTOCOLO 2025/00893767-8, ARQUIVADO EM 15/09/2025, SOB O NÚMERO (S) 

00007199631, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

006.315.928-73 SERGIO HABIB

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

15 de setembro de 2025.

_______________________________
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